
Art igo 10. Par a t i ns de edif ica ção, re~latrÁrloa e t ia 
cais, nos edltl cioe construidos ou que venham'
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QUE D.t AS DEFINIÇllES ~UE INDICA, PARA

FINS DE EDIF I CAÇ%O, E Di AS PROVI DtN

CIAS CORRELATAS .

DO MUNI CÍPIO DE AGUDOS

Esta lei ent r a r á em vigor na data do sua pu
blicaçÃo , revogadas as disposiçõõs cm contrá -
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PRAÇA TIRADENTES, 650 - CAIXA POSTAL. 07 - CEP 17.120
ESTA DO DE 8'\0 PAULO

I~bltcada o r eg i s trada a forma

Prefeitura ~lunic ipn l do Agudos , 07 de
1 .992 .

PREFEITURA

o Dr. Nelson Aasad Ayub , Prefeito )kmlcipal de Agudo. ,
de SÃo Paul o , no uso de sua. atr ibuições legais , faz saber que
;mnl c i pa l aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte l ola

rio.

a ) Pavimento t é rreo ou primeh'O pavimento , aquel e
construIdo ao olvel ou mala prÓxi-o do nIvoI da via públ i cA principal de
aceB80 ao prédiO.

tado
IDllra

b) Pr i me i r o andar ou segundo pavimento , aquele
imediatamente superior AO t órreo ou prime iro pavimento .

c ) Secundo andar ou terceiro pavlmonto , aquele
iaed iata.onte superior ao pr ime i r o andar ou segundo pavimento .

d) Igual.ente , para a detinição do terceiro e
sucossivos andares ou ~uarto e sucossivos paviaentos , se utilizará o
.eamo cri tér io, até o ul t i ao andar ou pavimento do pr &d i o .

.) primeiro sub-so l o , aquele l ogo abaixo do t ér
roo ou primeiro p4viacnto.

t) Igualmente , para a definição dos deaais pav i -
a ent os interiores ao t~rreo 88 ut i l i zar n de idêntico critério.
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